
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAIJLISTA
sToTÃu-Io-ESTADO DE

Praça Rio Brancq 86 - Cêntlo - Cep- í4730-000 - ilonte Azul paulista/Sp

Monte Azul Paulista, 07 de dezembro de 2023

OÍicio no 628/2023

Senhor Presidente

femos a honra de encaminhar a Vossa FxcFtêní.iâ, o prcjeto de LêL

o qual dispÕe sobre AUTORIZAÇÃO pera abertura de crédito especial para o exercício financeiro de
2.023.

O presente projeto de lei n" 1-392 de 06 de dezembro de 2023, Em a

finalidade de soliciter autorizâção para âbertura de crédito especiel, destinêdo exclusivamente a

secretaria de Promoção e Desenvolvlmento social, despesas de custeio, através de recursos

recebidos Ministério da Cidedania - Fundo Nacional de Assistência Social no valor de R$ 325.000,00.

Por tratiar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja meÍcada sessão extÍaordinária.

Atenciossmente,

to do lúunicí

A Sua Excelência o Senhor

Fábio JeÍ6nimo maÍques
D.D. Presidente da Câmarâ Munlcipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO D-E TONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CêDtÍo - Cêp. í4730-OO0 - flonfê Âad peulista/Sp

JUSTIFICATIVA

Explicacão do Proieto de Lei

Recurso Destinado exclusivamente a despeses de custeio da

Secretaria de Promoçáo e Desênvolvimênto Social

A cobertura parâ execução dâs despesâs, será atrayés de recursos

recebidos do Fundo Nacional de Assistência social Espelho programaÉo 3531s0620230003 no

valor de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais).

Portanto solicitamos aprovaçáo do devido projeto de lei, para que

possamos utilizar realizar os devidos procedimentos licitatórios.

poÍ se trâtiar de despesas que não refere à criaÇão, expansáo ou

aperfeiçoamento de açáo govemamental, ficâ dispensado à estimativa dê impacto orçâmentário-

financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF .l 
O1 de 04 de mâio dê 2OO0_

Monte Azul Paulista 06 de de 2-023.

ptodo Mun



PAU

PÍeça Rio Blarco, 86 - CêntÍo - Cêp. í4730{100 - t oate Áad parliste/Sp

PROJETO DE LEI No I .392 de Oô de &zctttrro de ?.O23.

Orç.naúôia U.E.; Uniddê Ex€drrom

PREFETTURA pq 
lruNtcípto pF MoNTE AZUL

ESTADO DE SÃO PAULO
STA

Di8p,õê sobre s,b€rtuÍr dc CÍédito Espêctal
Suplementar no Orçemento de 20i23., e dri óutras
provldênclas.

â ÁEcE orÁt/rÁÀro Dos sÁNÍos, prefeito do irÂuai,cípio de rÂonre á:ur pquristo,
Estodo de Sõo Paulo, no uso de stps atribuiçôes legois,

FAZ SÁBER que o Câmara 

^ 
ulicipol, oprovou e ele promulgo e sanciono o seguinte Lei:

árt' lc - O Poder Executivo áfurniopal flco oulori:ado a órir ao orçarnenÍo-progrorao do
exercício de ?o23, crédito Esp€ciol suplementor no vdlor de R$ 325.o0o,0o (atzentos c vinti e ct..o
mil rcai) com inclusõo no PPÁ - Plono Plurionuol ?O2?/?O25, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentórios 2023 e
Lei Orçomenfrírio vageÀte. com o crioçõo do seguinte dotoçõo orçomenliírio:

ÁSER:ruRÁ §E CRÉDTTO €SPECIÁL

Art. 2c . - A cob"rturo do crédito Supleraeatar oberto Ío ortigo aaterior {o volor tofal de p$
R$ 325.000,00 (t ?r.rros c vifiti e cirwo mit tais) s"Jó conforme disposto no inciso rr, pordgrofo ro do
ort. 43 da Lei Federol 4-3?0/64, por excesso de orrecadaçõo.

áÉ. 3ô. ' o c?édlto especior aberro ào orrigo ro, rqá v5rarlcjÂ tp exercjdo Íiwtrceiro de
2O?3, Wdendo sq suplemenlodo se necessório nos termos do outorizaçõo em lei.

Art. 4o - Fico incluído no Plqno Plurionuol, no l-ei dos Daretrizes Orçofii€ntrírios, onde couber.

árt- 50 - E§t! Lei ent.orá €m vigor na dota du suo prblicaçã0, revogndos os di<po<içô,( €^
conlrório.

ilÂonte Ázul de de

ENTID^DE: 02 - PREFETTURI l UNICIPÁL
U.O.t 07 - SECRET^RIÁ DE 

^SSISTE|'{CIÁ
soCI,AL

U.E.: OO - FUNDO Â UNICIP^L DE gcr.AL
E lomentor208 00344 27 I3ó 6estão dos Recursos mendo Por I? 90 t"Cus to

3.3.90.30 - li\ateriol de Consumo 125.000,00
Fonte 05 - Tronsferêncios e Convânios Federol
3.3.9039 - Outros de Terceiros Pessoo Jurídicq 2OO.0OO,@
Fonte 05 - Tronsferêncics e Convênios Fedeml
TOTÁL 325.@O @

do lÂunicÍ p



Câmara Municipal de Monte Azul Pau lista

Jerôn aíques - PÍ$idanlcr:anaÍ, da Uontr Azul paullrt

ârrara Municipal de Monte Azul paulista
OESPACHO parã e Comrssâo de Finsncâs e OÍÇamento
Ptenário das seesóe", 

"rn 
-l-3- /U / *"P

Fábio Je
ClÍrara

n o Meques - prosidônto
lda Monlô A.aut paulrta

Cánrara Municipal de Monte Azul Pauliste
PUBI"IOUE.SE

Plenário das S

PARA ORDEM

.-]4t -à,
DO DIA

e3

Fóbio Jêrônim Mãíques - pÍcaidênta
ld! tilonto A.ut p!slhttCarÍlrr. tlunicipr

CârTaÍa Municip€lde Monte Azul Paulista

EXTRAI-SE O COMPE ÉNTE AUTÔGRAFOT

Pl.nário dâ! S6!rô€ _!ls- ,-!à ,-g-

Fâbio JeÍÔ MaÍque3 - PÍasidontt

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACI-lO para â Comissáo de Educaçâo,

S údê e ai6têncta ociaI

P len f io da§ se emri Llà )J
=^-),-

0 tÍquas . Prâsidont!
Clnlrâ }trrn d. uontG A.utpsu alr

Cânrara Municipal ds Montê Azul Paullsta
APROVADO

", lN /ilr3iPl€Íário da8

Fátio JerÔn 0 3Íqu03 - Píâsident,

C,lntír d. Montô A:ul Prulitt.

Clnnra l,l!,iici
o

de lraoclt Â:úl Pluliall

DESPACHO PaÍe e Comistáo dê
Constituiçáo. Justiça q Bodâçâ,o.

Plenário das Sêssóês, am 't5 l-141:l)-



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE pZUL
PAULISTA

(--""q,}.
PRO OÇ^O gocrÀr

SECRETARIA oe pRoIIIIocÃO E DESENVoLVIMENTo SoCIAL
"EDNA CASSIANO"

Rua Mareóal Deodoro da Fonseca, no 558 - CEP 'Í4730i00 - Fone/Far (17) 3361-22106361-3689 |
promocao@monteazulpaulista.Bp.gov.bÍ

PLÂNO DE TRABALHO: EXECUÇÃO OE ETTIENDA PARLAf,IENTAR 2í9G - TIPO CUSTEIo
(GND3)

1

AGOSTO DE2O23
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
secretaria Dê Promocão

Rua Ma.edral Dêodoro da Fonsêca.
pÍom

E Desgnvolvimento Social "Edna Cassiano,,
no 558 - CEP t 4730{00 - Fone/Fax (17) 336t -Zt OISS6í Jô89 I
ocao@monteazulpaulista.sp.gov.bÍ

"-.@if

MONTE AZUL PAULISTA.SP

i. roemrrrcaçÃo

1.2 ldentifieação do Re.sponsável
Nome: Julio Cesar dos Santos

RG:23.568.ííí-8

CPF:. 117.7*3.278-D7

Endereço: Rua João Batista Vono, n" 5í0, Residencial Baraldi - Monte Azul Paulista-SP - 14130-

000.

Telefone: (1 7) 99228-0036

1.3 ldentificação da Técnica Responsável pela execução
Nome: Elaine Soares de Andrade

RG: 29.385.042-2

CPF: 295.345.908-19

Endereço: Rua João Batista Vono, n" 342, Residencial Baraldi - Monte Azul Paulista-SP - 14730-

000.

Telefone: (1 7) 3361 -3705

2. TNTRODUçÃO E JUSTIF|CATIVA

A Proteçao Social &ísica {PSB) refere-se a um conjunto de serviços, programas, projetos e

benefícios da Assistência Social ofertados com o objetivo de prevenir situações de vulnerabilidades

e riscos pêssoais e sociais, por violação de direitos, por meio do desenvolvimento de potencialidades

e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

2

w
1.1 ldentificação da Organização

Nome: secretaria Municipal de Promoçáo e Desenvolvimento social "Edna cassiano"
CNPJ: í7.598.388/000í-77

Endereço: Rua lúarechal Deodoro da Fonseca, n" 4S9 - Ceatro

CEP: 14730-000

Município: Monte Azul Paulista

Telefone: (17) 3361 -2210 / (í 7) 3361 -3689

E-mail institucional: uiúr tiüüãúOi'iúriiEàzüiúá ui;sid, sp.qú v, i,



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AZUL PAU ISTAMONTE
ria De Promocão E Dgsenvolvimento Social "Edna Cassiano"

Rua Mareóal Deodorc da Fonseà. n- 558 - CEP '14730{00 - Fon€/Fâx: (,1 7) 3361-2210/3361-3689 
|promocao@monleazulpaulista-sp.gov.br

Conforme a Trptficação NacÍonal de Se.rviçqs Socisa.qsislencíais {BÍasil, 2OO9a), os Serv'iços
ofertados pela Proteção Social Básica são: o 1) Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à

Família (PAIF), que realizada de maneira continuada e assistida a oferta de açÕes

socioassistenciais; 2) o Serviço de Convivência e Fortrlecimento de Vínculos (SCFV) que surgem
para complementar outras ações e/ou serviços oferecidas pelas políticas públicas de assistência
social, contribuindo com o íortalecimenlo e/ou rnanutenção dos vinculos familiares, socias e
comunitários para a crianças e adolescentes, adultos e idosos. Estes serviços, juntamente com os
projetos e os benefícios socioassistenciais, materializam as ações da proteção social básica da
Política de Assistência Social (BRASIL, 2O2Z).

No âmbito municipal, as ofertas implementadas nas ações de proteção social básica

relacionadas ao PAIF - Programa de Atenção lntegral à Família e usuários do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, dentro dos procêssos e ofertas de políticas públicas, em

especial as voltadas no âmbito SUAS, nos deparânas com uma dernanda significativa nos processo

da Proteçáo social Básica (PSB), fazendo com que as atividades e/ou programas, fossem
planejados e adequados, inovando as ações ofertadas, ficando evidente a sua necessidade devido

aumento da situação de vulnerabilidade ocasionados e/ou agravados pelo período pandêmico da

covid-19. Dentre as açÕes implementadas pelo pAlF, podemos elencar alguns marcos que

deslacaram o desenvolvimento das atividades no município, corno: 1) Projeto Páo do povo; 2)

Projeto Mulher Maravilha e 3) oficinas em parceria com SEBRAE (sENAc, sENAt e sENAR), tendo

em vista que o objetivo das oficinas e atividades em parceria com o sEBRAE, além do

empreendedorismo é a emancipação das famílias, a geração de renda, a promoção da cidadania a
garantia de direitos e a participaçâo social.

*á no ámbito do Serviço de Convivência e Fortalecimen{o de Vinculos (SCFV) podernÀs

deÍinir gue possui caráter protetivo, preventivo e proativo , pautado na defesa e afirmação dos

direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de

alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social. Desenvolvendo açÕes

que buscam desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, bem como garantir aquisições
prognessivas aos seus usuá{ios, a Íim de complementar o trabalho social com famdias (PAIF) e
prevenir a ocorrência de situações de risco social.

! íffi)
\-:lj-j5'
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O Serviço de Conivência e Fortalecimento de Vínculos ern nosso município conta com

diversas estratégias e ações, pelo qual são desenvolvidas em grupos de convivência caminhando

3
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

Sêcretaria De Promocão E Desenvolvimento Social "Edna Gassiano"
Rua Maíecfial Deodoro da Fomeca, n'558 - CEP 14730400 - Fone/Fax (17) 336í-2210/3361-3689 |

promocao@moÍ{eazulpaulista.sp.gov.br

coÍn as no.rmalivas das políticas d€ proteção socíal, visando pronrover a participaçáo dos usuiirios,

em grupos intergeracionais, valorizando a resistência, força e resignação familiar, frente às diversas

situaçôes de superação pós - Pandemia - Covid 19.

A situação de calamidade pública causada pelo novo coronavírus, Íoi um marco regulatório

das políticas públicas refletindo e impactando-as de diversas Íormas, fazendo com que fosse

necessário repensar novas formas de oferecer as açôes em especial no âmbito da Assistência

Social. Essa crise sanitária evidenciou ainda mais as necessidades da população com maior

vulnerabilidade fazendo com que adoternos urna política cada vez mais paufadas nos BrincíBios da

equidade.

Logo tais riscos e desafios impostos ainda permanecern presentes nos dias atuais, assim

podemos notar que houve um aumento signiÍicativo de usuários e famílias em situação de

vulnerabilidade, sendo esse um reflexo claro das consequências a longo prazo da pandemia. Assim

com o aumento das vulnerabilidades maior será a demanda atendida pelos serviços, justificando a

necessidade de destinar recursos financeiros para a melhora da oferta de tais açÕes, bem como a

ju§ificativa do cronograrna de desembolso apresentado posteriormente.

3. OBJETIVO GERAL

E§e documenlo teÍn corno obietivo principal apÍe.sentar urn plano nodeadry para a dotação

de recurso federal em modalidade fundo a fundo e ennfigurado na modalidade de emenda

parlamenta 219G - CUSTEIO (GND-3).

4. ESPECIFICAÇOESGERAIS

Segue algumas informaçoes gerais de ide-ntificaçáo da emenda padamentar, as inÍormações

aqui contidas estaio tiâmtÉm mais detalhadas no anexo í deste documento, no qual se refere a

êmenda parlamentar:

UF: SP

Esfera: MUNICIPAL

Munü:íttu: MONTE ÂZUL PAULISTA

Porte: PEQUENO I

ENtE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 1 7.598.38€/0001 -77

4



Situação Programação: Prograrnaçáo com OB Eíetivada

Número da Programação: 3531 50620230003

Funcional programática: 08.244.5031.219G.0001

5. CRONOGRAMA FINANCEIRO

5.1 VALOR DESTINADO: R$ 325.000,00

5.2 TÓflCODEAPL|CAçÃO:

5.2.1 CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE TERCEIRO . PESSOA JURíDICA: EM SErViçOS dE

terceiros em serviços de manutençáo e reparos pelo qual será destinado o valor total da emenda (R$

325.000,00) tendo como referência as competências legais.

6. REFERENCIAS

BRASIL. Ministâio do DesenvolviÍnento Sociâl e Combâtê à Fome. Secretaria trlacional de Assistência Social.
Política Nacional de Assistência Social. Brasília: Secretaria Nacional de Assistência Social. Acesso em:
2910ü2022. Disponível em: http:/Áivww.mds.gov.br/ suas/publicacoedpnas.pdf

ARASII-. Mini§ério do DesenvolviÍnento Social e Combate à Fome. kúo.Sl,JAS e MatÍiz de tnfoÍÍnâçóes
Sociais- Acesso em: 2910812022. Disponível em: http://aplicacoes.mds.gov.brlsagi tmi2}OTtmapaJ
telajrogramas_mds- php

BRASIL. ÀIini§erio do Desenvolvirnento Social e Combâtê â Fome. Financíamento da Assistência Social no
Brasil. Cademo SUAS 2008;
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Anexo 1 - Espelho Programação No 3lÍrí5)62()230003

t-a
PREFETTUI4 pO MUNTCíP|O pE MONTE AZUL PAUL|STA

Eg!e!+ig D9 Pr.oTocão E @lylmênto Sociat,,Edna Cassianot
Rua Marecfiat Deodoío da Fonseca, no 55s - cep rl7g0a0o _ For,€/Fãiírl ãe6i-1iiõffii5ããl

píomocao@moíleazulpaulista.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
i{frSecretaÍia De Promocão E Dêsenvolvimento Social l§!4a cassiano"

Rua MaÍedlal Moío da Fonseca. n" 558 - CEP 14730400 - Fone/Far: (í7) 3361-221083ôl-3689 I
promocao@mordeazulpaulista.sp.gov.br

MINISTERIO DA CIDADANIA

Secrctaria Nacional de Assistência Social

Diraoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote I - Guará

Sede do FNAS CEP:70.ó10-ó35-Brasilia/DF Tel.:0800 70? 2M3 E-
mail :sigtv. informacoes@cidadania. gov.br

ESPELHO DA PROGRAiTAÇÃO 353í 50620230003

1. Origem do Recurso:

2. Ente Federado lndicado:

3. Ilados da Prog ramação:

1
t-

Tipo Recurso Ano Número
POLITICAS PUBLICAS 2023 5590t 353150202301

UF Mu nicípio
SP MUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA

ENtE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 17.598.388/0001 -77

Ano Número Funcional Programática

2023 353150620230003 082M2037219G0001

GND 3: R$ 325.000,00 GND 4: R$ 0,00
Total Programação: R$

325.000,00

Situação: Cadastrada

PTOgTAMA: ESTRUTURAÇÃO DO SUAS. PORTARIA 88ó

b

ffi

Esfera



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
Secretaria De Promocão E Desenvolvimento Social "Edna Cassiano"

Rua Marechal Deodoro da Fonseca. n" 558 - CEP 14730{00 - Fone/Fax: (17) 3361-22í04361-3689 |
prcmocao@morÍeâzulpaulista-sp.gov.br

/'fif')

Número Processo Sf,,l:

4. Dados da Nota de Empenho:

N" Empenho Ano Empenho N'PTRES No Plano Interno GND Valor

5. Dados do Pagamento:

6. Dados da tlnidade Socioassistencial Beneficiaria:

Ordem Bancária
Data da Ordem

Bancária
GND Banco Agência Conta Corrente

Não foram encontràdos dados de pagamento para esta programação.

6.1 - FUÀIDO MUNICIPAL DE ASSISTÃ§NCIA SOCIAL

CNPJ/CGC: I 7.598.388/000 I -77
Endereço: RUA, nÂ'558, BAIRRO: CENTRO, CIDADE:
MONTE AZUL PAULISTA

GND3: R$ 325.000,00 GND4: R$ 0,00 Total Indicado: R$ 325.000,00

6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial BeneÍiciaria

Serviço Endereço

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Nome do ltem Quantidade Vinculada

7
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Não foram encontrâdos dados de nota de empenho para esta programação.



CÂMARÂMUNICIPAL DE MoNTE AZUL PÂULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. Joào Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-'1254
CNPJ n" 54.163.167 / 000't-00 = site: *r*.w.camaramonteazul.sp.gov.br

cmail secretaria@camâÍãnonteâzul.sp.gov.br

MONTE AZUL PAULISTA, í2 DE DEZEMBRO OE2023.

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXGELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17h DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2023

O EXTRAORDINÁRA DE 2023 DA.Sá

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO 1.378 AO 1.38112023 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECTAL NO ORçAMENTO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNcrns.

PROJETOS DE LEIS NO í.382, í.385 AO ,,1,39,,II2O23 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE
, E DÁ OUTRAS

PARA REALIZAçÃO DA 17" (DÉC|MA SÉTIMA) SESSÃ
LEGISLATURA, QUATRIENIO 202,,1 12024,

cRÉDtTO AD|C|ONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023
PROUDÊNCIAS.

IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI
11,977 DE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA 1.162 DE í4 DE FEVEREIRO DE
2023,8 TAMBÉM NAS DISPOSIçÓCS OAS INSTRUÇOES NORMATIVAS DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS.

PROJETOS DE LEIS NO í383. '1,38/.. 1.392 E 1.39312023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE
TO DE 2023, E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO í.394/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER ES E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA

FABro JERoNTMo ffiãf-l".Íilãa 
disitarpor

M A RQ U E S : 07 423 027 847 y A lo u-E-s: 
?.1 

4?3927 847
Dados: 2023.12.'12 i 6:08:i 7 -03'00'

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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MONTE: PAULISTA, 1 2 DE DEZEMBRO DE 20'13.
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PARECER JURÍDrCO n; r28/2.029

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Dezembro
de 2023, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2023, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Dezembro de 2.O23, onde
fica autorizado a abrír no orçamento-prog rama do exercício de 2023,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0rü-17- 3361.1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o egJggE]E!.qenjÉI!@ concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arecadação e aplicação
de suas rendasl

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem fo rça vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Monte Azul Paulista, 15 de dezembrc de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L58

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discússão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.
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É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.
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Es t ado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

httos://monteazuloaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=ST3R65SHXZS94
9TN, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verifielr se este documento é válido:

Códioo Dara verificacão: ST3R-65SH-XZS949TN- 
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PA CER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMA NTES GONSTITU o
JUSTI A E REDA o FINAN E ENTO E EDUCA o SA DEE

ts NCIA SOCIAL

REFERENTE: Projeto de Lei n" 1.392, de 06 de dezembro de2023

Dispõe sobre abeftura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS GOMISSOES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projêto dê Lei n" í.392, de 06 dê
dezembro de 2023, que "Dispõe sobre abeÉura de Crédito Especial SuplêmentaÍ no
Orçamênto de 2023, e dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas
disposiçóes nada encontraram que Íerissem as noÍmas constitucionais, legaís ou jurídicas e
acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decídiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando
Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

onte I Paulista, 13 de dezembro de 2023.

Comissão o, Comissão de Finanças e
Justi ento

ndo Arruda
idente

üe Yrh""-
KLrbica

Comissão de Educação,
Saúde e Ass. Social

José erez C
idente

do Arruda
r

/,e,ú

Or

Eliel Prioli
Presidente

Relatora
Fachini
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José

bro
Cantori

Membro

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZULPAULISTA
" 9"k r,8 a" 91.^"n"

Rua Cel João Manoel,90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.16710001 -00 www.câmaramonteazul.sp.gov.br
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AUTOGRAFO 1886 12023
REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1.392 de 06 de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abêrtura de Crádito Espocial Suplementar no Orçamento de 2023, e dâ
outras providências.

Os versadores da Câmara Íliunicipal de Monts Azul Paulista, Estado dê São Paulo'
aprovarem o seguinte PÍojeto de Lêi:

Art. 1o - O Poder Executivo Municipal Íica autoízado a abrir no orçamento-
programa do exercicio de 2023, Crédito Especaal Suplementar no valor de R$ 325.000,00
(tÍezentos e vinte e cinco mil ,eais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022n025, LDO

- Lei de DiÍêtrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a craação da seguinte
dotaçáo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

AÉ. 20. - A cobertuÍa do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no vâlor
total de R$ R$ 325.m0,00 (@os e viníe- e cinco mil rc@ serâ sonforme disposto no

inciso ll, parágrafo 1o do art. 43 da Lei Federal 4.320184, por excesso de affecadação.

Art. 30. - O crédilo especial aberto no artigo 10, terá vigência no exêrcício
financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da aúoÍizaÉo em

lei.

Art 40 - Fice incluído no Plano PluÍianual, na Lei das Diretrizes OrçamentáÍias'
onde couber.

Art. 5(, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as

disposiçôes êm contrário.

Mo Azul Paulista, 19 de dezembro

FÁBIO JE IMO MARQUES
dente

ELIEL PRIOLI
1o Secretário

ENTIDAOE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 07 - SECRETARIA OE ASSISTENCIA SOCIAL
U.E.: 00 - FUNDO MUNICIPAL De as.srsÍÉHcn socrlr-
08.244.0037 .2136 - Gestão dos Recursos Emenda Parlamentar 21 9G - Custeio

3.3.90.30 - Matêrial de Consumo 125.000,00

Fonte 05 - Transferências ê Convênios Fedêral
3.3.90.39 - OutÍos Serviç os dê Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00

Fontê 05 - TransfeÉncias e Convênios Federal
TOTAL 325.000,00

JOSÉ
re9t

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joâo Manoel. no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/f.rx: OXX-l7- 3361-1254
CNPJ n'. 54.1ó3.1 6710001 -00 = Site: wrr.$'.camaramonteazul.sp.gov.bÍ

Email : sccrctaria@camaramonteazul.sp.gor'.br
Estâdo de §lo Paulo - Brâsil

P. CANTORI



PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNTC|PTO p§ MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- CentÍo - Cêp. 14730-000 - Monte Àzul Paulista/Sp

LEI lrP 2.602 de 21 de dczenbrro & 2.023.

Dispôe sobre abertura de Cr€dito Eap€ciel
Suplemeatar !o Orçamêato de 2O23, e dá outrag
provldêocias.

t 
^RCEI.O 

OT^yI^i.lO OOS SANTOS, PreÍeito do lrtunrcipto de itAonte Áarl Seuliste,
Estqdo de 5ão Pqulo, no uso de suos otribuições legois,

FÁZ SÁBER qw o Cánroru Municipol. aprovou e ele pronulgo e sonciom o seguinte Lei:

ltr.t. 1o - O fuer €recutivo Munici?di fioo oJtorimdo q cbrir no orçornentoarogrorm do
exercicio de ?Q23, Crzdiro Especiol í.pletnentor no volor de R$ 325.000.00 (tzzentos c viatc . cirto
nril rzois) com inclusâo no PPÁ - Phno Pluriorr.nl 2O22/?O25, LDO - Lei de Diretrizes Orçonrentários 2023 e
Lei Orçotrrntririo vigente. com q criqção do seguinle dotoção orçEhEntório:

ÁBERTURÁ O€ CTÉDITO E5PTCTAL

UO.: U.idod€ O.ço@ntúioj U-E.: Unid.d. Exad@

Aí't - 2o . - A (!,t€rtum do Creüto Suplelllearar aberto ro qrligo oaterior -no raalor totol de R$
R$ 3?5.0O0,0O (trezentos e vinte e ciruo mit rcais) *rs conforne disposto no inciso I[. ponígrufo Io do
art. 43 do Lei Federol 4.320/64, por excesso de qrÍ?codqçôo.

Ár"t. 30. - O cÉdito especiol oberto no ortigo 10. teÉ vigêncio no exercício finqnceiro de
2023, podendo ser supbr€nlodo se necessdrio nos terhos do outorizaçõo em lei.

Árt. 40 - Fico incluído no Plono PlurionL,ol, m Lei dos Direfrizes Orçanrentários. onde couber.

^í't. 
50 - Est! tei ÉÍtÍurrí srn vigor m doto de suo publicoçõo, revogodos as eít

contúrio

Monte Ázul Paul de &zemb

Registrcdo e publiccdo ro exp.diente dE Secretoriq do

ázul Poulista.SP,em 2t & &p.lúro & 2§?3.

Nilton o Fiorot
ivo If

ENTIDÁDE; 02 - PREFETTURÁ /t UNICIP^L
U.O.: OT - SECREÍÁRIÁ DE ÁssIsTEt{CtÁ SOCIÁL
U.E.: OO - FUNDO A{LNIGIPÁL DE ÁSSISTÊNCI A @CIAL
08.244.@37.2t36 - 6eslõo dos Recursos Enendo Porlonrento? 2196 - Custe,o
3.3.9O.30 - À,lqteriql de Consunro 125.0@.00
Fonte 05 - Trunsferâncios e Convênios Federul

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoo Jurídico 200.ooo,00
Fonte 05 - Trunsferêncios e ConÉnios Federul

TOTÁL 325.000,@

ito

do Município de

Agente

Páginâ I I

Município
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LEI Nq 2,601 de 21 de dez€mbro de 2.023

MARCELO OTAVIANO DOS SAi{TOS, PÍefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no

uso de suas atÍibuiçóes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei;

Art. 1e - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a
abriÍ no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de Rl 50.000,00
(cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LD0 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDlTO SUPLEMENTAR

u,o,: 07 -sr(x€r Íú DE À§§r

ÂEslsrÊxclÁ so€rar.

08.244.0034,2064 - Repasse a Vila 5ão vicente de

Paulo

3.3.50.39 - outros Serviços de ÍeÍceiros Pessoa luridica 50.000.00

Fonte 05 - TÍansfeÍências e Convênios FedeÍal

TOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
AÉ, 29. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto

no artigo anterior no valor total de R$ Ri 50,000,00
(cinquênta mil reais) seÍá conforme disposto no inciso Il,

parágrafo 10 do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por
excesso de arrecadação.

Art- 39. - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorizaçâo em
lei.

Art. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes orçamentárias, onde couber.

Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 2L de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

PreÍeito do 14unicípio

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PreÍeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 21 de
dezembro de 2.023,

Nilton sérgio Fiorot
Agênte Administrativo ll

LEI Ne 2.602 de 21de dezembro de 2,023

Dispõe sobre abeÍtuÍd de
Crédito Especial SuplementaÍ
no Orçamento de 2023, e dá
outras providências,

i,tARCEtO oTAvlANo DOS SAt{TOs, PreÍeito do
Munícípio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçoes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ, le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de R$ 325.000,00
(trezentos e vinte e cinco mil reais) com inclusão no
PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação dà seguinte dotâção orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ETT}DÀOE: 02 . P'IFEIÍUU XüXIOPÀT

u,o.: 07 - sF«ErÂrÁ DÉ ÁsstsrEr{o^ so<BL

u.r.:6- FUXDo XlrXkrP t Da ÂssrsTÊxau loo r
08.244.0037.21.36 - Gestáo dos Recursos Emênda

Parlamentâr 2l9G ' Custeio

125.000,00

Fonte 05 - Traníerências e Convênios Fedêíâl

3.3.90.19 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica 200.000,00

Fonte 05 - TransÍerências e Convênios Federal

TOTAL

LEI Nq 2.603 de 2L de dezembro de 2,023.

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especial Suplementar
no Orcamento de 2O2!t, e dá
outrds proyidências,

MARCELO OTAVIANO DOS SAttlTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamênto-programa do exercício de 2023, crédito
Especial Suplementar no valor de Rí 175.00O,0O ícento e
setenta e cinco mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizês

Municípío de Mootê Âzul Paulistá - SP

ôiJri^ ôÊ.i?t ?..i^âttá .1;ôi -àr,*i6i^ âi,rô^ri.i,l./ô v'ri,lãiô nt;.1i.2 o iõrê--r-áô

Dispôe sobre abertura de
Crédito Adicional Suptementar
no Orçamento de 2023, e dá
outras providências,

3.3.90.30 - Material de Consumo

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art. 2e. - A cobertura do CrédÍto Suplementar aberto

no artigo anterior no valor total de Rg Rg 325.000,00
(trêzentos ê yirrtê e cinco mit reais, será conforme
disposto no inciso ll, parágraÍo te do art. 43 da Lei Federal
4.320/64, por excesso de arrecadação.

Art. 39. - O crédito especial aberto no artigo 14, terá
vlgência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluÍdo no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art,5e - Esta Lei entraÍá em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte tuul Paulista, 21 de dezembro de 2.023,
Marcelo Otaviano dos Santos

PreÍeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município dê Montê Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton sérgio Fiorot
Agente Administrâtivo ll
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